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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras

Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996
Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014
CNPJ: 04.216.132/0001-06


INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 134/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº368/2025
	(  X )  COMPRAS
	(  ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO

TRATA-SE DA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR TROCA DE BATERIA ESTACIONÁRIA 185AH, REFERENTE A MANUTENÇÃO PREVENTIVA REALIZADA NA CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, HEMODERIVADOS E TERMOLÁBEIS, PATRIMÔNIO N°10188.


	SECRETARIA DEMANDANTE: 
Sec Munic de Saúde, Desen Social, Habi e Saneamento.
Nº DA SOLICITAÇÃO: 1342/2025

	DA CONTRATADA: BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 04.470.103/0001-76

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

O presente pagamento importa no Valor Total de R$ 3.684,00 (três mil e seiscentos e oitenta e quatro reais), referente a realização do serviço, com detalhamento descrito abaixo.
Item
Especificação
Unid.
Quantidade
Preço Unit. Máximo
Preço Total
1

BATERIA ESTACIONARIA 185AH
Un

2,00 

1.842,00 

3.684,00
Total
3.684,00 
O pagamento será efetuado conforme boleto ou em até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da nota fiscal, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais.



	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 74,I ,  da Lei Federal nº 14.133/2021e alterações posteriores.

	DA JUSTIFICATIVA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESENVOLVIMETO SOCIAL, HABITAÇÃO E SANEAMENTO TEM A NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DESTE SERVIÇO COM A EMPRESA BIOTECNO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, POIS A MESMA   REALIZA A MANUTENÇÃO DESTE EQUIPAMENTO DESDE A SUA AQUISIÇÃO POR SER AUTORIZADA PELA MARCA. 

A PRESENTE CONTRATAÇÃO DIRETA TEM POR OBJETIVO A TROCA DAS BATERIAS ESTACIONÁRIAS 185AH, REFERENTE A MANUTENÇÃO PREVENTIVA REALIZADA NO BEM DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, QUAL SEJA,CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, HEMODERIVADOS E TERMOLÁBEIS PATRIMÔNIO N° 10188.

DURANTE A MANUTENÇÃO PREVENTIVA DO SISTEMA, FORAM CONSTATADOS SINAIS DE DESGASTE NAS BATERIAS, INCLUINDO QUEDA DE TENSÃO ABAIXO DOS NÍVEIS RECOMENDADOS, AQUECIMENTO ANORMAL E PERDA DE EFICIÊNCIA NO TEMPO DE AUTONOMIA.ESSES FATORES COMPROMETEM DIRETAMENTE A CONFIABILIDADE DO SISTEMA DE CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS, HEMODERIVADOS E TERMOLÁBEIS, QUE EXIGEM CONTROLE RIGOROSO DE TEMPERATURA E FORNECIMENTO CONTÍNUO DE ENERGIA ELÉTRICA.
A SUBSTITUIÇÃO DAS BATERIAS FOI, PORTANTO, NECESSÁRIA PARA GARANTIR A SEGURANÇA E A INTEGRIDADE DOS MATERIAIS ARMAZENADOS, ASSEGURANDO A CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS E AS BOAS PRÁTICAS DE CONSERVAÇÃO DESSES PRODUTOS SENSÍVEIS. A NOVA INSTALAÇÃO RESTABELECE A CAPACIDADE PLENA DO SISTEMA E MINIMIZA O RISCO DE PERDA DE INSUMOS DE ALTO VALOR E IMPORTÂNCIA SANITÁRIA.
A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL TEM A OBRIGAÇÃO DE MANTER OS BENS EM PERFEITO ESTADO, ZELANDO, ASSIM, PELO PATRIMÔNIO PÚBLICO 

	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.016.3390.30.25
500
3968/2025
Manutenção e Investimentos das Atividades 

DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas e fundamentações para a contratação em epigrafe, com as formalidades legais constantes na legislação em vigor em especial a Lei Federal 14.133/2021, e suas alterações e com os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 29 de outubro de 2025.
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